
N2  102 

de 31 de Agosto de 1950 

E 
Ai3RE Uii  CR' DITO E3PLCIA4.- 

M I L T O N ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

art. 12  - o Município autorizado a adquirir, Pela impor-
. 
tanaii 3 ,  Cr's; 9.753,00 - nove mil setecentos e 

A 	• 
cinquenta cruzeiros 	core todas as cautelas legais, de Antonio, 
Rosa e Dilgta Gccel, um terreno si cardo ia Av. Osvaldo Aranha, com 
• 

a area de 492 mq., com as seguintes con'fflentaçoes: ao 4 C R T E, na 

extenso de 50 mts., -on terras de Amadeu Zambon; ao â U L, na e:‹-
tensão de 51 mts., com terrenos de propriedade de CiriLo Atevi; a 

L E 0 T Ey  sobre a Av. Osvaldo Aranha, na extensao de 9 mts. e 75 • 
cms., fazendo divisa com a Estrada de Ferro. 

• Parágrafo Único Destina-se o terreno adquirido a abertu- 
ra de uma irojetada rua que ligara a Av. Osvaldo Aranha com a Av. 
Dr. A. Casagrande. 

Art. 22 

	

	aberto o crédito especial de Cr$ ii.00Nno - 
onze mil cruzeiros - para atenihr as desresas 

decorrentes da aquisição do terreno e escritura respectiva. 
• 

Art. 3g - Para fazer face ao credito aberto no artigo an- 
. 

terior, 	d( recurso a wilissao de titulo 
• 

de empréstimo de igual importancia, aos juros de oito (8%) por cen- 
to, nein prazo não superior a cinco (5) 
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MILTON RASA 

CONFERE COM O ORIGI 
Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Bento Gonçaives,3! / g _I 19P 
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	 (continuaçá.o).- 

Art. 4Q - Esta Lei entra1á em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as dísi,osiçoes em cot 

trarlo.- 

GABINETE DO PREFEITO MNICIPAL, EM 31 DE AGOSTO DE 1950 

PREFEITO 
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